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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 004/2014 na modalidade de 
Carta Convite, que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar, para a Aguisição de Materiais de 
Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações- Obras e Instalações , com a Construção e 
Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias 
Urba nas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e 

ontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício de 2014, relacionado no Formulário 
de Proposta , Minuta de Contrato e Anexos constantes da Carta Convite 002/2014, parte integrante do edital , 
está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 004/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

.o objeto. da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto. é, definem como Modalidade para a Licítação a CARTA 
CONVITE ·. Está portanto, correta a modalidade escolhida. · 

Quanto ao texto , sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1° do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n° 004/2014, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
.m todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Minduri- MG, 17 de Janeiro de 2014 

- ~ I ' 

Assessor .Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 

R P . 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- F::~x· (~fi) ~~?R-1.4.4.4 
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REFERÊNCIA CONVITE N° 002/2014 
PROCESSO No 004/2014 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados em participar deste certame de preços 
para: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações - Obras e 
Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de 
Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e 
Construção de Mata Burros c Pontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício de 
2014,conforme anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite 

rante o exercício de 2014. 

O Convite será encerrado às 10:00 horas do dia 24/0112014, mediante abertura 
das propostas recebidas . dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e Assessoria 
Jurídica do Município de Minduri- MG , na sede da Prefeitura Municipal de Minduri, sita à Rua 
Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverá manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação destaPrefeitura, até às 09:45 
horas do dia 24 de Janeiro de 2.014, em envelope indevassável e lacrado, Envelope- 1 da Documentação e 
Jl\velope - 2 da Proposta , subscrito com o nome e carimbo da empresa e mais os seguintes dizeres: A 

,missão de Licitação de Minduri- MG, "Carta Convite n°. 002/2.014- Processo Licitatório no 004/2014 
Abertura dia 24/01/2014 as 10:00 horas, Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade (Mural da 
Prefeitura ) , a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 
22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93 , com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elemento~ solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela empresa. 

~. Ojulgamento será realizado tomando como critério a qualidade do material e ô menor 
preç-Ó àJturàdo e vencedor por item cotado da proposta apresentada. 

S. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas neste 
"tal. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irris6rios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública realizada às 10:00 horas do dia 24/0112014, 
tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93 , com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando . sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais . 

. 9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmos, 
serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 
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1 U. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais mdicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93 ,Vila Vassalo nesta cidade ocasião em que serão 
conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange qualidade, 
quantidade e preço, implicará na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de 
indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 
da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13 . No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
público, nos termos do § 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

/'-
14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
exibição de Autorização de Ordem de Compra e da respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se 
lfor o caso, de relatórios dos serviços executados de acordo com a necessidade do Município .. e _orde:ID : d~ 
compra. 

- 16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se 
à apresentaÇão de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91 , com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades será atualizada pelo índice instituído pelo Governo Federal. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
ccimo necessárias pelos proponentes. 

19 ~ Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I e formulário padronizado de 
proposta. 
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Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações - Obras c Instalações , 
com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação 
de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e 
Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de Minduri - MG, no exercício de 2014. 

SECRETARIA DE OPERAÇÕES- OBRAS E INSTALAÇÕES , COMPREENDENDO: 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa Licitante 

, pois será de responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

1 Ob" - •Jeto 
Item Quant. Unid. Especificação 

'~ OI 1000 un CIMENTO CP 11 50 kg 
02 400 ml TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. 
03 100 un VERGALHÃO 3/8 
04 100 un VERGALHA05116 
05 200 un VERGALHA04.2 
06 500 un CAL PARA MASSA CH Ili DE 20 KG CADA 
07 . 20 K_g PREGO 17 X27 
08 20 Kg PREGO 15 X 15 
09 20 Kg PREGO 18 X 30 
lO 20 Kg PREGO 25 X 72 
11. 10 K_& PREGO 19 X 36 

'· 12 20 un BALDES PARA CONCRETO 
13. 40 Kg ARAME RECOZIDO 
14 05 un PAS COM CABO N" 4 
15 05 un CHIBANCA COM CABO 
16 50 un SERRINHAS 
17 10.000 un TIJOLOS MACIÇO DE BARRO COMUM 
18 200 M3 AREIA LAVADA 
19 40 M3 BRITAN° 0 . 
20 104 M3 BRITA N° I 
21 13 M3 BRITA N°2 

"J.-.., 22 05 un CARRINHO DE MAO PARA OBRA DE METAL PNEU DE CAMARA- 2,5 
23. 05 un "ENXADAS DE 2,5" 
24 05 un ENXADAO COM CABO 
25 20 Kg ARAME GALVANIZADO 
26 80 un CAL PARA PINTURA 

. 27 2.000 un TIJOLOS VAZADO - LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em 
28 120 un Tubo PVC 150 mm 6 mts cada 

. - 29 50 un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada 
30 20 un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada 
31 70 un Tubo PVC 1/2 Cola 6 mts cada 
32 20 un Adesivo para tubo cola PVC com 175 gr cada 
~3 50 un Joelho PVC 100 mm cola 
34 50 un Tê de PVC 100 mm cola 
35 50 un Joelho PVC 50 mm cola 
36 50 un Tê de PVC 50 mm cola 
37 15 un Tinta Acrílica Exterior para parede 18 lts 
38 li o un Madeira de Eucalipto para escoramento 3 mts 
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O proponente deverá apresentar os seguintes documentos: 

-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
- Cartão de CNP J. 
- Certidão de Débito Trabalhista. 
- Registro na Junta Comercial 
-Telefone e Email da Empresa. 
- No caso de representante da firma, apresentar uma Procuração devidamente autenticada em Cartório, 

tamente com apresentação do documento de CPF ou Cart. Identidade Original. 

-Toda a Documentação deverá estar dentro do Prazo de Validade. 

3) - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

- O prazo de entrega do objeto licitado, é de 10 dias à partir da emissão da ordem de compra; 

- O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal de Minduri - MG, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, ordem de compra e mediante apresentação de Nota Fiscal. 

Minduri-
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QUAR!As 

RUI ILDEFONSO GOMEs, ·brasileiro, solteiro, Técnico Eletrônico, 
residente e domicUiado em Aftdrel3ndia - MG, • Rua Aiuruooa t 

nQ 113, pqrtado.r da ·c.I. nQ M-l.lll.689, expediüa pe.la s.s.P. • 
MG e CPF n~l 263.472.296-68, nascido em 23/0l/57; DONIZETTI ' 
SILVA GOMES, brasileiro, · solteiro, Engenheiro Mêcânico, resi-' 
dente e domiciliado ea Andrelândia - MG, à Rua Aiuruoca no 113 . . 

portador da c.I. nQ M-780.Z77, expedida pela s.s,P.MG e CPF n9 

Bl.3.539.79&.49t nascido em 20/05/55J·CARLOS ROBEMO. PEREIRA, ' 
bras11.e1ro, sol.teiro, Pecuarista, residente e do~ciliado em ' 
Andrel3ndià- MO, à Rua Oliveira Ma.fra nR 104, portador . da c.I 
ng M-1.~9.432,exped1da pela s.s.P.MG e CPF nR 331.216.056-15, 
nascido em 04/05/61; NEI TEOBALDO GOMES, brasile}ro,solteiro,• 
Técnico Ele~rônieo, residente e domiciliado no Rio de Janeiro' 

< RJ', à Rua Cosme Velho ng o6, portador da c. I. ng M-935·7u8,ex ... 
pedida pela s.s.P.MG e CPF nQ 281.862.816-49, 1·naseido em 01/ 
/fY'//58, com a finalidade de constituir uma socied~de por cotas 

. . "' . . . de responsab111<Jade limitada, que sara regida mediante as con-
diç8es contidas na.s cl.áusulas a seguirt 

A sociedade g1rárâ sob· a razão social de ·:,CodRCIO & ::REP~msu.:.:t .. 
. . · . ' . ; ... . . 

TAÇOES G<lmS·& PEI<EJ.RA .LTDA1 tendo sua Sa4e a Rua A1uruoea 8/D. 
bairro ·Areio, Fàn• <o35r 32l:.l..48o, na cidade da Andr.el3nd1a-MG. 

t-O nome de fantasia do estabelecimento ét COPERGOL. 

o ob3etivo social ser' ·o . comércio va_rejista de: mat~rial de 
const~çio, .raç8es, adubos, .farelo, materia~~R~~ 
zene, oleo lubriticàntes, sal. e cereais. 0 . -'. ~ : ~;~\.L 

~ 

O prazo dtt duração da sociedade ser~ por tempo Cle EU.•mi do1 
1 

iniciando suas atividades no dia 01.08.86 LAuizCJóutf.ode Souza 
ux. Administrativo 

.. --""·-· <'J99.320.636-49 
o capital social será de Cz$ 52.000,00 (ctnquent e .dois mil' 
cruzados) dividido em hOO (quatrocentas) aotas no v~1or de 
Cz$ 130,00 {cento e trinta cruzados) cada uma, i d1v1s:Íveis,' 

que se rio subscri ta.s e ~ntegraliuda .s pelos o da seguia 

-::Jf !{!~rma~FONSO GOMES - subscreve l.OO (cem) e V ' ;otal de c.z$ 13oOOO,oo (treze mil cruzados) za, 
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McDIAt 

b) DONIZET~I SILVA GOMES - $Ubsoreve 100 (cem) 
total de Czl 13.000,00 (treze mil cruzadoa) 
neste ato, em moeda corrente nac1onal. 

c) CARLOS ROBERlO PEREIRA - subscreve ;100 (cem) cotas no valor' 
total de C&$ 13.000100 (treze mil e:uzadoa) e integralize ' 
neste ato, em moeda corrente nacional. 

,, 

d) liEI TEOBALDO GOMES .. subscrew 100 (cem) eotas no valor tO.:.• 
tal d• Cal 13.000,00 (treze mil cruzados) e 1ntegral1za nes
te ato, em aoec!a corrente nacional. 

1s responsabilidade dos s6c1os será limitada a.o valor totr:l ão 1 

capital. social, de conformidade com o art. 20 "In tine", do o. ... 
ereto 3.708, de 10 de Janeiro de 1919. 

,.. Os quatro aóc1oa1 1Dd1stintamente, exercerio as funçeies ãe ge-• 
rênc1a • tedo d1n1to ao uao da t1rma 1 que a representario em' 
jldao ou to:ra dele, • con~\Ulto ou separaclaunte • .Fic.m os só-• 
c1oa proibidos de, no acma ou em DOI!ft da sociedade, p:rat1nr ' 
atos contrários ou d1f'enntes do ob~etivo social • 

Som&n'te o sócio gorente CARLOS ROBERtO PBBIJU, retira~, men•' 
asalmente, a t:! \ulo de •pro-la bore •, quantia que serl determina-· 
da no 11Úeio de cada exercício, reapeitadoe Mapre oa 11m1tea ' 
míximoa perll1\1doe pelA lqial.açlc do lapoato de Renda •• vigor. 

·No úl. timo dia Útil do ú s de dozembl'o de cada ano, será levan
tado um balanço geral, quando os lucros e preJuízos apurados • 
serão d.1str1bu1.dos entre os sócios, Da proporçlo de suas cotsa 
ou en'tlo levados à oonte especial. para t'Utva 4el11»raçlo. 

As del1beraçaes serão tomadas pelos s&e!os qu.e representem a ' 
maioria do capital social. 

D~IMA i,lUM.ElRih l:. cessio ou transt'er&ncia de co\aa a terceiros depende.rá • 

da prévia anuência doe demais a~cioa, que por sua ve:z terão ' 
o direito de pref'erência, em icualdade d8 (:~ - f!b~ 
pagamento. ;- . L 

A' . 

ngciMA SEGUBD.At A ret1ra4a ou morte de s6cic> não dissolverá 
4i ··iQb!tlmifde. Em 

ca80 4e retir da, os havere a do a6o1o retirante fer!o . pa ... 
gos e dez parcelas 1 m nsais e 6ft · 1• 



meira trinta dias após se · c~m:ré·t_i~:r :·séu ·atastamento. Da m&JI. 
ma forma se 'processará com rererene1a aos hercteiros ou sue s
sores ele sócio talecido, caso Dão convier aos s6cios remanes
centes a ep.t.rada dos herdeiros ou sucessores do s6cio faleci-

., 
do na sociedade. 

~CIMA TERCEIRA: Sempre que o s6c1o deSeJar retirar-se da sociedade, dever~' 
comunicar sua intenção por escrito, com anteced3ncia mínima ' 
de 60 (sessenta) dias. 

r~IMA ~UINTA: 

DSCIMA SEX.TAa 

. ... ,. -..... 
"' ~ ~ . .. 
......... .. 

.. -·- . 

Na morte ou retirada do sócio, os haveres serlo apurados em • 
balanço espe,c~al levantado no m&ximo 30 (trinta) dias após o' 
evento ou comimicação. 
A sociedade não possui t111a1s, entretanto, pOderá no futuro' 

' • # 

abri.-lass em qualquer ponto do ter~~orio nacional. 
Os casos omissos ou dÚvidas que surgirem na vig3nà.a do pre-• 

sente contrato serlo dirimidos na toma de legislação aplicá

vel, ficando ele1 to o Forum de Andrelânclia - Mg. 
E, por estarem assim justos,de acordo, assinam o presente 1n4 
trumento em três vias de igual teor, juntamente e na presen-• 
ça de duas testemunhas, àestinandõ-se a primeira via à J1mta 
Comercial do Estado de M1nss Gerais. 

.il.va 

[üi.~~;(;)ítt ~ 1t.kt:v--o h 
Rui Ildetonso Gomes 

' ' ~ .. .. 
: ~ ~~ ~ ~ t\: i··;/''' 

--~~~~~~~~ 
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PÁGINA: 1/5 

to.• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA "COPERGOJ" MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA" 

RUI ILDEFONSO GOMES, Brasileiro, casado por Comunhão Parc.ial de Bens, empresário, nascido em 23.01.1957, 
natural de Andre!ândia- MG, residente e domiciliado à Rua Jose Maria de Carvalho, n.0 270, bairro Nossa Senhora de 
Fátima, CEP: 37.300-000, Andrelândia, MG, portador da Carteira de Identidade n. 0 M-1.111.689 SSP/MG e do CPF n.0 

263.472.296-68; 

DONIZETTI SILVA GOMES, Brasileiro, casado por Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 20.05.1955, 
natural de Piedade do Rio Grande - MG, residente e domiciliado à Rua Aiuruoca, 11 .0 135 A, bairro Areão, CEP: 37.300-
000, Andrelândia, MG, portador da Carteira de Identidade n.0 M-780.277 SSP/MG e do CPF: 813.539.798-49; 

• CARLOS ROBERTO PEREIRA, Bra~ileiro, casado por Comunhão Universal de Bens, empresário, nascido em 
04.05.1961, natural de Andrelândia - MG, residente e domiciliado à Rua Oliveira Mafra, n.0 31 , bairro Centro, CEP: 
37.300-000, Andrelãndia, MG, portador da Carteira de Identidade n.o M-1.279.432 SSP/MG e do CPF: 331 .216.056-15; 

MIRTES MARIA DE MEDEIROS GOMES, Brasileira, casada por Comunhão Parcial de Bens, advogada, nascida 
em 13.06.1967, natural de Andrelândia - MG, residente e domiciliada à Rua Jose Maria de Carvalho, n. 0 270, bairro 
Nossa Senhora de Fátima, CEP: 37.300-000, Andrelândia, MG, pmtadora da Carteira de Identidade n.0 M-3.850.037 
SSP/MG e do CPF: 563.838.516-91; 

Únicos Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a Denominação Social de 
"COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇr\0 LTDA", devidamente inscrita no CNPJ sob o n.0 

22.207.773/0001-86, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- JUCEMG n. 0 

312.0238931.1 em 17.07.1986, sediada na Rua Aiuruoca, n. 0 135, bairro Areão, CEP: 37300-000, Andrelâ.ndia, MG, 
resolvem de comum acordo promover sua 9.• Alteração Contratual mectiante cláusulas e condições seguintes: 

I- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL: 
Fica alterado neste ato o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n° 22.207.773/0004-29. NIRE 3190168077-5, 

que exerce o mesmo objeto social da matriz, para Rua Ezequiel Ribeiro Teixeira, n" 44, Bairro Centro, CEP: 37245-
000, Carrancas, MG. 

CONSOLlDAÇÃO DO CONTR.I\TO SOCIAL- NOVO CÓDIGO CIVIL /2002 

I- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A sociedade gira sob a Denominação Social de "COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇ.~O LTDA", 

com sede e domicílio à Rua Aiumoca, n.0 135 -Bairro Areão CEP: 37300-000- Andrelândia - MG, tendo o foro na 
comarca de Andrelãndia - MG, para o exercício e o cumprimento dos ctireitos e obrigações resultantes deste contrato, 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios, tendo iniciado suas atividades em 01.08.1986, sendo o prazo de duração da sociedade por tempo 
indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos pré-vistos em lei. 

II- DO OBJETO SOCIAIJ DA MATRIZ: 
O Objeto Social da sociedade consiste no Comércio varejista de material de construção em geral e marcenm·a. 

filiais com sede e domicílios a seguir descritos: 

•z d Souza 
Aux. Admfnlstrat!vo 
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• Rua Ezequiel Ribeiro Teixeira, n° 44, Centro, Carrancas, MG, CEP: 37245-000, e tendo o mesmo objeto social 
da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0004-29, NIRE: 
3190168077-5; 

• Rua Marechal Floriano Peixoto, n°132 C, Centro, São Vicente de Minas, MG, CEP: 37.370-000, e tendo o 
mesmo objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNP.J: 22.207.773/0005-
00, NIRE: 3190168076-7; 

• Av. Governador Valadares, no 30, Centro, Santa Rita de Jacutinga, .MG, CEP: 36. 135-000, e tendo o mesmo 
objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0006-90, 
NIRE: 3190168078-3; 

• Av. Prefeita Dona Terezinha, n° 81, Centro, Arantina, MG, CEP: 37.360-000, e tendo o mesmo objeto social da 
matriz e o capital destacado de R $1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0007-71, NlRE: 3190168079-
1; 

• Rodovia Governador Israel Pinheiro, Km 2, SIN, Zona Rural, Andrelãndia, MG, CEP:37.300-000, e tendo o 
mesmo objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0008-
52, NIRE: 3190204403-1; 

IV- DO CAPITAL SOCIAL: 
O Capital Social da Sociedade é no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de Reais), divididos em 1.000 (Hum 

mil) Cotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), já totalmente subscrito e integralizado e realizado em 
moeda corrente no país, dividido entre os sócios da seguinte maneira: 

RUI ILDEFONSO GOMES 
DONIZETTI SILVA GOMES 
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
MIRTES MARIA DE MEDEIROS G{)MES 
TOTAL: 

V DA RESPONSABILIDADE: 

50 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$ 50.000,00 = 5,00 % 
330 COTAS R$ l.OOO,OO .............. ... R$ 330.000,00 = 33,00 % 
330 COTAS R$ l.OOO,OO .............•..• R$ 330.000,00 = 33,00 % 
290 COTAS R$l,OOO,OO .................. R$ 290.000,00 = 29,00% 

1.000 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$1.000.000,00 = 100,00% 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social; (art . 1.052, CC/2002). 
Parágrafo Único: Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VII, do Novo Código Civil, os 
sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

VI- DA RETffiADA DE PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

VU- DA ADMINISTRA CÃO: 
A Administração da sociedade e o uso do nome empresarial são exercidos pelos sócios: CARLOS ROBERTO 

PEREIRA, DONIZETTI SILVA GOMES E RUI ILDEFONSO GOMES, assinando pela sociedade em conjunto ou 
separadamente, vedada, no atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
qualquer dos cotistas ou de , bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem aut~::>n2:aç~ib 
do(s) outro(s). 
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VIll- DOS CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei 10.406/2002), 

observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas da Sociedade Simples e, 
facultativamente as deposições contidas na lei da Sociedade Anônima, aplicável supletivamente à Sociedade Limitada. 

Os Sócios Administradores declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (art. 1.011 , § ]0

. 

CC/2002). 

IX- DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: 
As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de carta 
registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade. 

X- DO EXERCÍCIO SOCIAL. DO BALANÇO E DOS RESULTADOS: 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 

§ 1 o - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos 
resultados, proporcionalmente aos percentuais de participação do quadro societário , segundo autoriza o artigo 1.007 da 
Lei n° 10.406/202. 

§ 2° - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento 
do balanço intermediário, observadas as reposições de lucros quando a distribuição afetar o capital , conforme estabelece 
o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

XI- DO FALECIMENTO DE SÓCIOS DISSOLUÇÃO E UQUIDACÃO DA SOCIEDADE: 
Falecendo, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução da sociedade, que 

continuará com seus sócios remanescentes. 

§ 1° - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos soc1os, caberá aos sócios 
remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do 
Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das cotas sociais. 

§ 2°- O Balanço Patrimonial será levantado com a data do ultimo dia do mês anterior ao evento. 

§ 3° - A sociedade será dissolvida e liquidada apenas por deliberações dos sócios cotistas, para este fim 
convocados, respeitando a deliber· o os sócios, conforme quorum previsto do parágrafo sétimo, da clausula décima 
deste contrato. 
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XII - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, presidida e secretariada pelos sócios presentes, que 

lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competente. 

§ 1• - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ctenc1a, 
dispensando-se as formalidades da publicação de anuncio, confonne § 6° do artigo 1.072, da Lei n• 10.406/2002. 

§ 2° - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no minimo 34 
(três quartos) do capital e, em segunda qualquer número. 

§ 3° - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias objeto de 
deliberações, nos termos do § 3°, do artigo 1.072 da Lei n• 10.406/2002. 

§ 4° - A reunião dos sócios oconerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses 
depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da Lei n• 10.406/2002 e extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e 
decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

§ 5" - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de 
mandato com especificações dos atos autorizados. 

§ 6°- Os sócios deliberarão em reunião sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro 
do presente artigo: 

I - A aprovação das contas da administração 

TI - A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - A destituição dos administradores; 

N - A incorporação, a fusão e a dissolução, ou cessação do estado de liquidação; 

V - A nomeação e destruição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VI - O pedido de concordata; 

§ 7°- As deliberações dos sócios serão tomadas, observando-se os quoruns mínimos a seguir: 

I - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos incisos V e 
VI do artigo 1.071; 

H - Pela maioria de votos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei; 

----~--------~~-_:_-~~----------R~\=--~--- ---
tonstituicao@addton_m.br T~~ 210 67 v ------ j ~ -- -
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XIU- DAS DELffiERAÇÕES FINAIS: 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Particular de Contrato Social em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas. 

FLA 
CRC.: 44.137 MG 

Juiz de Fora- MG, 30 de outubro de 2013. 

MIRTES MARIA DE MEDEIROS GOMES 

suEC~ZSANCHEZ 
RG 26441018-X SSP/SP 



OU.A.RT.4. ALTERAÇ.Ã.O CO TR.4. TUAL DA SOCI ED.A.D 6 5 PRESÁRI.4. IJMITA0.4. 
K e, R tv11t\ DURI L DA -M E ·· , - , 

RICARDO VILELA ALVES- l)rasi lelro , casado sob o reg ime ele co1 lun ll ào uni versal de 
bens, em pr es.ário, resiclen te n::~ ciclade de Mincluri. ~ G. na Rua S ::~gra clo Coração de 
Jesus, n0417, bairro Vila Vassa lo, Cep 37.447-000, iclen tidade na M-6 ,419.362.-SSP
MG e CPF nO 810.535 176-53 e SIMONE GORE I OSÉ VIlELA ALVES . brasi letra. 
cas.3da sob o regime ele comunhão universal de )ens, empresáfi3. residente na cidade 
de Mindun, MG . na Rua S~• graclo Cor ::~çâo ele Jesus. n04 17, t)a irro Vila Vass31o, Cep 
37 ,447-000 , iclenticl3de na MCi- 1'1 .323.378,-SSP-tvlG e CPF na 250 .915.838-40, li nicos 
SÓCIOS el a sociedade empres3n3 li l litJ CIJ denomin3 CI3 K & R MINDU RI L TOA -ME , com 
sede na vidade ele Minduri . MG . na Rua Antô nio LtHZ Furtaclo n::~ 76 , Cep 37.447-QOO, 
de idamente reg1stracla na Junta Co 11e rci ::~l elo esiJdo de inJs <3e r"lis so) o NIRE l·; 
31203569062 e tnscritJ no CN PJ MF so) o nC65.216.228/000'I-69, resolvem de comu 1 
acorclo e na melhor forn a ele dire ito proceclerer1 3 presente ::~ I t eração e Jdequaçao 00 

Jtual Cócligo Civi l. con ·orme as c láusul::~s e co ncltções segui ntes· 

1- O cap,ita l soc ial é ele R$ 10.000 .00 (dez mi l rea is ). j:J totalmen te integrzi li ZJdo ern 
moeda corren te do PJ ÍS, passJr:J a se r de R...., 50 .000 ,00 (cinqüenta m il reais ), 
sendo o prese nte au rn en to totJ imente in eg rali ZZi dO neste Jto , em nwecla corrente 
elo País . 

CO SOLI DAÇ .~O DE CON RA O SOCIA.L 

CL6.USULA' PRi:YfEIRA - A soaect::~cle ÇJ iÍJ sob a deno ninaçao social de & R 
~ INDU RI L TOA - ME, com secle nJ ciclade ele Minclu ri , ~ G. na Rua AntôniD Luiz 
Furtaclo n076 , Cep 37.447-000. 

CL.Ã.USULA SEGU DA - o capi.al social é ele R$ 50.000.00 (cmqüenta 11il reais). já 
tmalmente i nteg r ::~ l i zado e11 moeda corrente elo PJ ís , cli ' icliôo em 50 .000 (cinquenta nil ) 
quotas de R$ 1.00 (um reJ I) C3cl3 um::~ . e es á ass1m chs nbuído entre os sóc ios: 
RICARD O VILE LA ALVES 25.000 quotJs R$ 25.000.00 
SIMONE GORE TI JOS E VILELA ALVES 2~, 000 QUOias RS 25 000.00 

CLAUSU LA ERCEIRA - A responsa1Jilicl3cle de c3cla sócio e restritJ ao vJior ele suas 
quotas. nas a n bo~ re spD ncl em sol idanamente pela tntegralizJçâo elo cJpitJ I social 

CLÁUSULA OUARTA - O objetiVO ela SOCieCI Jde e o come rcio varejiSta oe macleiJJS e 
mate ri ais de cons· ru ç3o em ge1·JI. prestaç?lo ele servi ço- de m5o-cle -ot rJ nJ área ele 
construç:Jo civ il, 

CL.ÀUSLILA QU INTA - A admintstrac:Jo CIJ soc teclade , bem como o uso elo llDI1le 
emp resJriJI , e exercJdJ em conjunto ou isoiJela11en e pDr ambos os só os. estando por 
este motivo, e pressa 1 1ente proibiclos. subscrever en clos.sos, saques ele favor, i ianças 
ou abonos que possa11 envolver a responsa Jil idacJe soc1JI. Os adm inistrJclores 
respondemo perante a socieci Jcle e terceiros pelo excesso ele n ancl 3 o que 
com vio lação da Lei e elo con ra to social e representa1 1 a soci eclade 
passivJmente, )uclicial e ex JJUCi icialme nte. 
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CLÁUSULA SEXTA- Os sócios administradores ten clireitQ.a urna . cetirs da a titulo de 
pró-labore que é de até o má imo permi ido pela leq is l~'f.io em vigor dQ I11PQp o _ele 
Renda. 

CLÁUSULA SÉ TI MA - A cluraçõo da socteclacle é por te mpo indeien 1inado. 

CLÁUS ULA OITAVA -O foro eleito ·oi ela comarca de Cruzília , f'vG . 

CLÁUSULA NONA - Ao térmmo elo exerc.icio soü:l que -e clj sempre em 31 de 
deze1 1t>ro ele cada ano , o aclmJnJsTador prestaró con ta s jus n caoas de su a 
a<IJ 1inistrJção. procMendo a ela )Ora tio do inveni ~'i rio. elo l)aiJnço pJ.rimonial e do 
I)Jianço ele resu lt1 clo econômJco. c;Jbendo aos sóc1os, n~1 proporç5o ele uJs quota~ os 
lucros ou prejuízos apuraclos 

CLÁUSULA DÉC IMA - Os admimstraclores declara n , so l) as penas dJ lei. que não 
estão impeclidos ele e ercerem Jclmmistraçõo da soc iedade, por lei espectJI. ou em 
virtucle de condenJção crimmJI , ou por se encontrarem sob os efeitos clel<, a pena que 
vede , ainda que te mporariamente , o acesso a cargos pli )itcos : ou por cri 11e fa limentJ r, 
de prevJricação, pe1ta ou suborno, concus.s5o, pecul ato, ou contrJ 3 economiJ popular, 
con tra o sis te ma fin3nce iro nacional, contra normas ele defe-a ela concorrênciJ, contrJ 
as relações de consun o_ f€ p(J I)Iica , ou a proprieda(Je (A.rti{Jo 1.0 11 , paráÇJrafo r , do 
Código Civil/2002) 

E assim , por est3 rem justos e comt>i nados. JssinaJ 1 a presente alter3ç3o co ntra ual, 
cl ig itada em rês.-vtasiguais, fon1 a e teor , 

Mmclun (MG) , 18 ele lvta rço ele 20 11 

/ 

SIM I JOSE V ILELA ALVES 

iiDimgrnQ : 
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~'? _Qº:•: í' ~U\'rO SO CIAI, 

Primeira 

s e gu.1.de. 

,lll"'lrceira 

§ 12 

Quarta 

11 K & R li!I .i>f.DLI'ili LJ'DA 

JA:~2UE I;DJE DA SI LVA PACHECO E SI LVAj .BrclBile iru. , co.r;nCl c. iJomer c iant e , 

natural d e Cru.ziliu/ MG, n a s c ida a o a . ?,3/SJ3/l9 6fi , r~;>sidente a AV. 

Orland i no so uz ~, Andncd.e n ç- 87 1 Ce ·r~ro ;~1 il'lllUJ · i/JiG. í p~;r:t :_:.dor da car 

teirD. de ide :tidade n 1
- bl-5 ,036.835 expedido pela Se cret ária De 

Segurazt-ça .PÚblica-MG em 31/ 07/87., <levidil!:wnte inscr i to no CPir (J,JF ) 

sob , o lltJtna N'9- 545 325 076-3 4 e RICtJ 'J)O VILELA ALVES , :Brasilei

r o , solte iro ,comerciante, Na t ural de Cruzilia/ MG, nascido aos 1 4.' 

09 ,70 r e s ident e e domi c iliado n Rua Ma jor Gabriel l'enha De Andra

de n Q- 55 n~, cidade De Minduri/MG. 1 por t ador d n c n.rt e iru de iden

tidade n Q- M-6,419.362 expedida pela Secret ár i a de Se guranç a PÚ- 1 

blica-f,TG em 14/09/89 , devidamen t e inscrito no Cr F (!',1F) sob o n'l - ' 

810 5~5 176-53 , r esolvem de comum acordo orcan i zn.r uma sociedade • 

por cotas de re spon s ab i l i d.ade l imitada , de a c ordo c om a l e i n Q- ' 

3, 708 de 10 d e J ane iJ:·o de 1919 e o f a zem med i ant e a s clá usul a s e 

Cvnd i çõ os s ogaintes: 

DENOi.ii NAr; ÃO SOC I AL 

A Soe i ed2.de 3-d o tara ~ de:10:li.: açi:o ~c i.a.l de K & R :,:J:1DURI I;TDA e 

::-• .J::Jo dç l<'<l:: -:::.si::. K & R ':1:~:::·_-:n. 

ODJETO SOC IAL 

A Socicdc.d e ter á como ramo a ativ i dade o Couérc io Vare j i st a de 

Madeiras e materia i s de construção em geral.,, 

CAPI TAL SOCIAL 

O capi tal sÓcial sC!r<Í d e cr~3500.000 1 00 (Quinhen tos mil cruzeiro s ) 

divido em 1.000 cotas no v a lor wli t ário de cr3500 , 00 (qu il:he ~1 tos• 

cruzeiro s totalmente int egral i zado, n este a t o em moeda c orrente ' 

Nacional . , Que os doi s SÓQ;io s l.b screvea e:1 partes i cuo.is i sto é 

500 (q ui.rüJ.entas c tas pa:-:> carl.a sÓcio). 

- .~. i.""lteç; li::::-; ào ê.c cz:_-- ~ :a:. aóc.:..a.: se:-a f eit:! en aoeda c orrente ' 

- .!. res .-. sabllià~e dos sÓcios ser::l ::. i ::ütada u :i!:l)ortancia total• 

de 02 lt~: social , 

SEDE SOCI AL 
A Sociedade tera sua sed e sóc ial a Rua Anton io Luiz Furtado n ~ -30 , 

Centro-~~MG. 
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§ 1-

§ 30-

setima 

Oitava 
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Fls,02 
INICIO DB J)U iiJlr;]\0 DAS ATIVIDADES 

O prazo de duração da sociedade ser .:i i:1deterdnado, i '< iciando suas 
atividades em 19/03/91 • . / ; 
Am!INIS'l'.RAÇÃO E ASS I NA!UUJIA D0~3 DOCU;.-r:;;J:•p;;:; SÓCI AIS 

A Sociedade será repre sentada j udi~ :i.a:;.r..:eJ,<to _- a <) ;çc:;·~ j'1•iic ial mente • 

por ambos os sÓcios, os qmüs dis~ribuirão entre s í ·os encar gos g2_ 

r a is de admin i s tração , AJn'bo s os sÓcio n ,quo.ndo n o interes ne e n a re 

pressn tação lega l da sociedade, t erão atribui r; Ões e IJOàer es que á• 

lei .::onfere aos Gerentes de Sociedade por co t as de Re sponsabilida

de Limitada, a i'in: de garantir o funcionamento d <1 sociedade, poden 

do para tanto emitir CheqUCG 1 _promissÓrias, aceitQX d uplica tns, e.::, 

dossos e assinar qualquer documento pÚblico ou particular, que es
teja dentro do obijeto sÓcial. 

-Os sóc,ios gerentes ficarão dlispensados de prestarem caução 

-Fica e;cpre::;samente proibido o U!:lo da Razão SÓcial em operaçõe s 

estran11as, de mero favor, t a in como : AVais, endossos, f ianças etc 

.,salvo quando tais ato s beneficiarem a própri a sÓc iedade . 

Os sÓcios Jaquel ine Da Silva ?achcco E Silva e Ricardo Vilel a Al-
1 

ves , lluando n o interesse da sociednã e f arão uso de Ra zão social 

acsin~~do em non jw1t o ou ce parQdamente do seguinte modo: 

IC & R MirTDURI LTDA 

Jaqueline Da Silva Pa~'i?e co E Si1v~;-.. 

K & B MIN.DURI LTDA 

Ricardo Vilela Alves 

RETIRADA PRÓ-LADORE 

Os oÓcios gerentes Jaqueline Da Silva Pacheco E Silva e Ricardo V_;!; 

lela Alves, receberão da sociedade uma retirada mensa l PrÓ-labore• 

equivalente a 01 (Hum) salário Mínimo Regional e que poderá ser 

e levedo até o máximo permitido pela legislação do Im >o st o De Renda 
,independente de alteração contrat ual . 

-RESULTADOS ANUA IS 

Os lucros ou prejuizoa a purados em balru1ço ger a l ,que será levru1ta
do anualmente, no dia 31 de Dezembro , serã o atribuidos a os sÓcios• 
no. proporção de seu capital. 

-Por delibora çao dos aÓc J.os, os lucr o s apuro.do s , poder ão 
tidos , par;l pos t erior dis tribuição ou a umento de capital 



,/'. 

§ 12 

,-

DÉCir!L\ 

:FALEOIMl':llTO OU INTSRDICÃO 
Em c aso de falecimento de <1.Uulquer d,>s s5cios, 'c eoc·iedade não 

diso1verá, permanecerão os herdeiros legais do "DI': CUJOS" 

ditado. 
-Se os herdeiros do falecido ou int·J~dl.:tauo x: .. ;:) . dene ·~1'.rem continuar 

na sociedade, receberão seus haveres a~urados em balanço geral ex-' 

traordinúrio,1evanâado até 30 dias após o evento,em 06 ( seis) pres

t ó,.,:Ões mensais iguais, vcnciveis a pa;r~ir da apresentação elo alvará 

judicial que autor ize e adjudicação das co tas ou do formal de part1 

lha. 

-Ficam f ac ultadas , ;:tediante acordo w16.ruime entre os socios herdei

ros, outras condiçõe s de paenmento 1 desde que não afetem a situação 

econÔ;ffiica financeira da sociedade, sendo os titules referidos no P,!;! 

ruÇaf'o anterior , serão emitidos pela sociedade, com aval do sÓc io' 

permanecente. , 

-AOER'~[JRA DE FILIAIS 

A SOCEDADE NÃO POSSUI FILIAIS t .70011 :~:-DO , entre t ondío abrilas quanto 

ll10 c onvier, em o.ualquer parte do território Nac i on,,_l, 

1011 PRDffirnA -TRAHS FERENC I A DE COTAS 

~o" SEGLi1'illA 

100 T rceira 

-~ ~ 

j '~ 
-~ 

c 
~' ~ 
~~· j 
-~ 

~~ 

<li 
ri 

i 
,<:; 

~ 
O') 
~~ 
C-< 

rmmrum DOS sÓcios poderão transferir suas cotus a estr anhos sem 

plena anuência d o outro, que sempre terá preferência em igu._qldade ' 

de c ondiç Ões para sua aquisição. 

DECMRACAO 

Os sÓcios declaram expressamente Que nao oe acham inclusos nas pr• 

bições ele arquivamento previsto no nQ III do artigo 38 da lei Fede· 

ral n'9= ·~ . 726 de 13 de julho de 1965 

CASOS OliliSSOS 
Os casco omissos serao resolvido a lnz d:. l ei n~ 3708 de 10 de Ja 

ne ir o de 1919 , legislc.ç. ão po stcr ior 3-plicá.vel a a s!)éc i e e enfim d 

8-Cordo coo us n0r.:n:.;. s de d.irci".;or; c abÍveis. 

-E, por eGto.rem ,ass:Ln jttsto e co;;_b LJ.udos, firmwa perante 02(duae 

te stcml!!Jhas ab(;lixO descri t a o, o pre ser. te :Lnst rtuu<mto em 03 (tre s )v 

a s , d0sti.:·J.ando-se a primeira a Junta C0mercial Do Estado De Minas 

Gerais. 
Minduri/MG 20 De Fevereiro de 1.991 

K & R ft1J];'IJU11I L'l'DA ,x:m JAQTJEI,Uill 

K & 1l MINDL'R I LTDA- RICARDO VILEJ,A ALVES 

udi de Souza 
. Administrativo 

499.3 . 36-49 



Ministério do DesenvoMmento, Indústria e Comério Exterior 
Secretaria do DesenvoMmento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NOGUEIRA FILHO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

04/12/1948 

IOENllDADE (número) 

!J!-1. 726.789 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação. somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO· rua, av , etc.) 

RUA JOAQUIM TIBURCIO 

REQUERIME~TO DE EMPRESÁRIO 

NOGUEIRA 
CPF (número) 

171. 5 4 0 . 226- 0 4 

------------ ------- - ----- ------------------ -
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comen:ial do Estado de Minas Gerais: 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTEAAÇ.i.O DE DADOS (EXCETO NOliE El-IPRESARIJ\L) 

DO EVENTO DO EVENTO 

JOAO BATISTA NOGUEIRA - CPF 171.54 O. 226-04-ME ·. 

1410906 

2630101 

4511002 

FERREIRA 

DE MINAS 

DO OBJETO 

PAiS 

BRASIL 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO . EXTRACAO DE AREIA. FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS DE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO . PRESTACAO DE SERVICOS EM TERRENOS, COM 
RETRO-ESCAVADEIRA. LIMPEZA URBANA . 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

DECLARAçA() DE MICRO.EMPRESA 

Para efeito do disposto na Lei n9 7 .. 256, de 27/11/84 - estatuto da microempresa - e re
querendo seu registro como microempresa, o(s) abaixo-assinado(s) declara(m), sob as pe
nas da lei, que: 

ALTERNATIVA "A" - ART. 69: EMPRESA JÁ CONSn'I1JTDA 
~ ... ... - .... - - "' 

1) a empresa se denomina 
----------------------------~~--~~~------~---------

e tem sua sede ã -------------------------------- --------------------------~ 
na cidade de ---------------------------------

2) titular/sÓcios - nome(s) e respectiva qualificação (nacionalidade, estado civil - se 
solteiro, indicar a data de nascimento ou declarar se é maior de 21 anos -profissão 
residência, n9 do documento de identidade, nome do Órgão expedidor e do Estado emis
sor, CPF): 

~JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

- CERTIFICO o REGISTRO EM : 2 3 I 12 I 9 6 
SOB O NÚMERO : __d 
3110685882-9 ._ ~ - -~ 

AUGUSTO PIMEI'ITA DE PO LHO 
Protocolo : 9 6 2 3 2 515 5 PELA SECRETARIA GERAL 

3) a empresa está registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob 
o n9 , de __ / __ / , e 

4) seu número de inscrição no CGC-MF é 
------~==--------------------

5) o volume de receita bruta anual da empresa Onão excedeu, no ano anterior, Onão 
excederá o limite fixado no art. 29 daquele estatuto, observado o disposto no art.19 
do Decreto n9 95.184, de 10/11/87, e que ela não se enquadra em qualquer das hipóte
ses de exclusão previstas no art. 39 da mencionada lei. 

ALTERNATIVA "B" - ART. 79: EMPRESA e.1 CONSJ'I1UI~O 
(ato constitutivo anexo para registro) 

a receita bruta anual da requerente, empresa .JOIO BATISTA NOGUEIR A 

, com sede à ROD BR . 494 KM 28 - ZONA 
------------~-------------------------

RURJ\.1 , na cidade de Andr elandia - MG 

não excederá o limite fixado no art. 29 daquele estatuto, observado o disposto no ar~i

go 19 do Decreto n9 95.184, de 10/11/87, e que ela não se enquadra em qualquer das hip~ 
teses de exclusão previstas no art. 39 da mencionada lei. 

Local e data: .indre1ândia, 10 de seternb~0 de 1996· 
Assinatura(s) com a respectiva tradução, do(s) titular/sÓcios· 



-

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

-
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações -
Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , J>rédios 
Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e 
também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município 
de Minduri- MG, no exercício de 2014. 

CARTA CONVITE N" 002/2014 

I 
PROCESSO LICITA TÓRIO N" 004/2014 

Abertura em 24/0112014 às 10:00 horas. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de .ConsttUçâÕ êrií Gerai Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.00 19-

449051 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Mit'teriais de Constrricão em Gerãl Dotação Orçamentária - Estradas : 2.05.03.26. 782.005.1.0026-449051 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na 
aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa 

Licitante. pois será de responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

LI ClT ANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA 
Endereço: RUA AIURUOCA 
Bairro: AREÃO 
Cidade: ANDRELÂNDIA 
CNPJ/ CPF: 22.207.773/0001-86 
ITEM QUANT. UNID. 
~ 

ESPECIFICAÇÃO 

OI 1000 un CIMENTO CP Il 50 kg PTimeira Linha em Qualidade 

N". : 135 

Cep. : 37300-000 
Fone: ( 35 ) 3325-1480 

PREÇO PREÇO 
UNJT ÁRIO TOTAL 
R$ 19,3 9 R$ 19.390,00 

02 400 ml TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. Primeira 
Linha em Qualidade R$ 5,80 R$ 2.320,00 

03 100 un VERGALHÃO 3/8 Primeira Linha em Qualidade R$ 29, I O R$ 2.910,00 

04 1 00 un VERGALHÃO 5/16 Primeira Linha em Qualidade R$ 20,45 R$ 2.045,00 

05 200 un VERGALHÃO 4.2 Primeira Linha em Qualidade R$ 5,40 R$ 1.080,00 
06 500 un CAL PARA MASSA CH III DE 20 KG CADA Primeira Linha em Qualidade R$ 5,50 R$ 2.750,00 

r-~~-r--~--~~--~~~~~~~~~~--
07 20 Kg PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade R$ 7,22 R$ 144,40 

~----~--~--+-~~+=~~~~~~~~~· 
08 20 Kg PREGO 15 X 15 Primeira Linha em Qualidade .._ R$ 8,45 R$ 169,00 

09 20 Kg PREGO 18 X 30 Primeira Linha em Qualidade -~ R$ 7,22 R$ 144,40 

I O 20 Kg PREGO 25 X 72 Primeira Linha em Qualidade .U." R$ 12,06 R$ 241,20 

I 11 I I O 1 Kg PREGO 19 X 36 Primeira Linha em Qualidade U ~V ;($ 7,22 R$ 72,20 1 

15 05 un CHIBANCA COM CABO Primeira Linha em Qw.1.L.~~·,. ,A; R$ 32,78 R$ 163,90 

16 50 un SERRINHAS Pri meira Linha em Qualidade ,.~1""\- ,.A< R$ 5,11 R$ 255 ,50 

17 10.000 un TIJOLOS MACIÇO DE BARRO COMUM Pr~ir~nh~n \ a\ ~ade R$ 0,35 R$ 3.500,00 

18 200 M3 AREIA LAVADA Primeira Linha em Qualidade / N R$ 94,45 R$ 18.890,00 

19 40 M3~~B_R_I1_'A __ N_0 _0_P_ril_n_ei_ra_l_-in_h_~_e_m_Q~u_al_id_a_de _______ ~ ____ ~\~~-\1-__ ~R_$~14_0~,_00 __ ~R_$_5_._60_0~,0_0~ 
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22 5 un CARRJNHO DE MÃO PARA OBRA DE METAL PNEU DE CAMARA - R$ 69,00 Jts..3-45,00 / 
2,5 Primeira Linha em Qualidade 

23 05 un "ENXADAS DE 2,5" Primeira Linha em Qualidade R$ 16,00 R$ 80,55 
24 05 un ENXADAO COM CABO Primeira Linha em Qualidade R$ 18,95 R$ 94,75 
25 20 Kg ARAME GALVANIZADO Primeira Linha em Qual idade R$ 13,81 R$ 276,20 
26 80 un CAL PARA PINTURA Primeira Linha em Qualidade R$ 5,20 R$ 416,00 
27 2.000 un TIJOLOS VAZADO - LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em Primeira Linha em 

Qualidade R$ 0,46 R$ 920,00 
28 120 un Tubo PVC 150 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qual idade R$ 11 2,60 R$ 13.5 12,00 
29 50 un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade R$ 38,60 R$ 1.930,00 
30 20 un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade R$ 23,60 R$ 472,00 
31 70 un Tubo PVC 1/2 Cola 6 mts cada Primeira Lin ha em Qualidade R$ 8,20 R$ 574,00 
32 20 un Adesivo para tubo cola PVC com 175 gr cada Primeira Linha em 

Qualidade R$ 11 ,76 R$ 235 ,20 
33 50 un Joelho PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 2,99 R$ 149,50 
34 50 un Tê de PVC I 00 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 7,38 R$ 369,00 
35 50 un Joelho PVC 50 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 1,07 R$ 53 ,50 
36 50 un Tê de PVC 50 mm co la Primeira Linha em Qualidade R$ 3,83 R$ 191,50 

"""" 37 15 un Tinta Latéx PV A Exterior/Interior 1 8 lts para paredes Primeira 
Linha em Qualidade R$ 127,00 R$ 1.905,00 

38 110 un Madeira de Eucal ipto para escoramento 3 mts Primeira Linha em - -
Qualidade 

Valor Total das Propostas : Noventa e Seis Mil, Trezentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Cinco R$ 96.339,85 

Centavos. 

Prazo de validade das Propostas: De Acordo com o Edital 

Condições de Pagamento: De Acordo com o Edital 

Data da Proposta: 24/01/2014 

Tel: (35)3325-1480 

E-mail: crediário@copergol.com.br 

Carimbo e Assinatura da Firma: 
-~ 

c .... ()//~,~~ 
--t\1 , 

Donizetti ~ta Gomes 
Sócio Ge ente 

CPF: 813.539.798-49 

' 
2. 207. 773/( 001-86 

I) . w -
COPE GOL MATERIAIS DE 

co TRUÇÃO LTDA. 

~j)o(J5 R AAIL..ROCA, 135 
AREÀO • C P 37 00 

L ANDREL . OIA- MG .J 

I ~t\ 



Crescimento e 'transparência 

Todos por induri 
Adminisfraçã.o 2013{2016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov. 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Objeto: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações - Obras e 
Instalações, com a Construção e Reformas de Meio Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de 
Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e 
Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício de 
2014. 

CARTA CONVITE No 002/2014 PROCESSO LICITA TÓRIO No 004/2014 

~bertura em 24/0112014 às 10:00 horas. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto: ateriais de Construdo em Geral Dotação Orçamentária-Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.001.9-449051 
e 2.05.01.1 5.122.009.1.0018-449051. 

Secretaria Municipal de Operacões 
Tipo de Produto:Materiaisde Construdo em Gerai Dotação Orçamentária- Estradas: 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e às 
condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na ac_eitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

V hs J.,:,portante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresà Licitante • ' . 'Dois será tJe responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

: rb' 

01 1000 un CIMENTO CP li 50 kg Primeira Linha em Qualidade 

02 400 ml TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. Primeira Linha 
em Qualidade 

03 100 un VERGALHÃO 3/8 Primeira Linha em Qualidade 

04 100 un VERGALHAO 511 6 Primeira Linha em Qualidade 

05 200 un VERGALHAO 4.2 Primeira Linha em Qual idade 

09 500 un CAL PARA MASSA CH III DE 20 KG CADA Primeira Linha em Qualidade 

07 · 20 Kg PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade 

08 20 Kg PREGO 15 X 15 Primeira Linha em Qualidade 

09 20 Kg PREGO 18 X 30 P rimeira Linha em Qualidade 

10 20 Kg PREGO 25 X 72 Primeira Li nha em Qualidade 

11 10 PREGO 19 X 36 Primeira Linha em Qualidade 

; . . 



Município de Mindur 
Crescimento e Transparência www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov. 

Todos por induri 

~zo de validade das Propostas: tze #cOKt?rJ c/é7:JI f;t~ Dias 

--C()ndições de Pagamento: O .E dCL:J K'tÀ!7 c/ ç-p; r#~ 

Dat~ da Proposta~/ tJ I' I ,1217/ C..!' 

Tél: - 35'.32;16-/373 

Carimbo e Assinatura da Firma: 

Rua AntA i 

r· 
(.1!.7- 00 -

~ 



Cr . nto e Transparência esc1me 

Todos por Minduri 
Administração 2013/2016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br -

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Instalações, com a Construção e Reformas de Meio :Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de 
Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e 
Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício de 
2014. 

CARTA CONVITE N" 002/2014 PROCESSO LICITA TÓRIO N" 004/2014 

Abertura em 24/01/2014 às 10:00 horas. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construdo em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas: 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 

05.01.15.122.009. I .0018-449051. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construdo em Gera Dotação Orçamentária- Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 _ 

procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e às 
ondições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
egislação vigente sobre as licitações públicas. 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa Licitante , 

pois será de responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

LI ClT ANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: ~ ~~'1 ~~(!. y~e.: ~<l 
Endereço: f<o s~:.._, ~ ("e_.e~f...<:t N". : .! '1 b 
Bairro: eo~óe;-o 
Cidade: .$Q.) V ; ~v..>'{ e. de.. Y. .cJr.OS.. 

CNPJ/CPF: Ol . Ggl, ':134/oooJ - Jl'-1 
Cep.: .S~ . a ~0- 000 
Fone: 3.S 3~~ 4 Jàô9 

OI 1000 

02 400 

03 100 

04 100 

05 200 

06 500 

07 20 

. 08- 20 

09 20 

lO 20 

11 10 

un 

ml 

un 

un 

un 

un 

Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 

ESPECIFICAÇÃO pREÇO 

CIMENTO CP II 50 kg Primeira Linha em Qualidade 

TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. Primeira Linha 
em Qualidade 
VERGALHAO 3/8 Primeira Linha em Qualidade 

VERGALHAO 5116 Primeira Linha em Qualidade 

VERGALHÃO 4.2 Primeira Linha em Qualidade 

CAL PARA MASSA CH III DE 20 KG CADA Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 15 X 15 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 18 X 30 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 25 X 72 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 19 X 36 Primei ra Linha em Qualidade 

UNlTÁRlO 
!PREÇO 
TOTAL 



Município de Minduri 
Crescimento e 'Transparência www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

Todos por Minduri 

de validade das Propostas: C'.o.JVOef'f' t.. ec\'IO \ Dias 

CoildiçÕes de Pagamento: Oo.tfoeo-'\e e.d::\"0.) 

Data da Proposta ~ to.! I _M_ 

Carimbo e A~a~ ~~a: 
.. ' ltJ1 tt,CJ (rY f C'5"~""'1:..""'-/ 

0 1 ó';l ,~ ,o o o l ~ 

•· 

joAd BAIIC:::,..- 1\JOGlJE.ttt.-.. 

~Jl> El.OS:':', "' H r lt .-~, tTt 
POSA('\3(• ~ Ell :.>73 :o :~00 

~1 ct'Cf.t\\ .. ~ ~~-r.;.~. s -~ · 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br Crescimento e 

Todos por Minduri 
Admlnlstreçao:201312016 

Ata de abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas apresentadas a 
002/2013 de 17/0112014 ,destinada a Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria 
Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , 
Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em 
Bloquetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do 
Município de Minduri- MG, no exercício de 2014. 

Aos vinte e quatro ( 24) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e Quatorze (2.014), as dez (10:00) 
horas, na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sita a Rua Penha, 99 - Vila 
Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. 
Prefeito Municipal José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n° 532 de 06 de janeiro de 2.014, sob 
a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Cláudio de Souza e Sr. João Dimas 
Lopes , juntamente com a assessoria Jurídica do Município para a devida averiguação , abertura e classifica ão da 
documentação e dos envelopes de propostas, cujo objeto é para a Aquisição de Materiais de Construção para 
atender a Secretaria Municipal de Operações do Município de Minduri - MG, no exercício de 2014, 
constantes da Carta Convite n° 002/2014 de 17 de janeiro de 2014.Foram convidadas todas as empresas do 

?"""qlO pertinente através de publicação por afixação deste edital no Mural desta municipalidade e verificou constar 
"~"'e no dia, local e hora marcada para a abertura dos envelopes que retiraram o edital as seguintes empresas:18 

Kenndy Construções Ltda , sita à Rua Coronel Severino Eugênio , n° 138- Bairro Centro , na cidade de São 
Vicente de Minas I MG; 28 K & R Minduri Ltda , sita à Rua Antonio Luiz Furtado, n°76. - Bairro Centro, na 
cidade de Minduri I MG;38 Copergol Materiais de Construção Ltda , sita a Rua Marechal Floriano Peixoto , n° 
132, Bairro Centro, na cidade de São Vicente de Minas - MG e 48 João Batista Nogueira- ME, sita a Rua 
Rossini Ferreira, n°176, Bairro Rosário, na cidade de São Vicente de Minas- MG.Todas devidamente convidadas 
na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG, apresentou- se os envelopes de documentação 
das empresas convidadas para a devida averiguação e foi constatado que a empresa Kennedy Construções Ltda 
não compareceu e não mostrou interesse em participar deste certame em seguida foi constatado que as demais 
empresas estão dentro da regularidade para o atendimento as exigências deste edital, não houve recurso quanto a 
esta fase. Dando continuidade aos trabalhos passando a abertura e apuração dos envelopes referente de Propostas. 
Após examinar, avaliar e apurar todas as propostas a comissão de licitação e assessoria jurídica do Município de 
Minduri- MG constataram que não houve nenhuma manifestação e recurso das empresas nesta fase ficando assim 
os valores apurados e vencedores por empresa conforme segue : a empresa K & R Minduri Ltda apresentou a 
sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00212014 ficando assim a mesma 
~.ssificada como vencedora do certame com os itens 
02;04;05;07 ;08;09; 1 O; 11 ;12;13; 14; 15; 16; 17 ;19;20;21;22;23;24;25;27 ;28;29;30;31 ;32;33;34;36 e 38 do 
Anexo Único desta Carta Convite no valor total global a im.E_ortância de 39.689,55 ( Trinta e nove mil e 
seiscentos e oitenta e nove reais e cin uenta e cinco centavos ) a empresa Copergol Materiais de Construção 
Ltda apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00212014 
ficando assim a mesma classificada como vencedora do certame com o item 01;;03;06;26;35 e 37 do Anexo 
Único desta Carta Convite no valor total global a importância de 27.424,50 ( Vinte e sete mil e 
quatrocentos e vinte e ~atro reais e cinquenta centavos ) a empresa João Batista Nogueira ME apresentou a 
sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00212014 ficando assim a mesma 
classificada como vencedora do certame com o item 18 do Anexo Único desta Carta Convite no valor total 
global a importância de $ 4.800,00 ( Quatro mil e oitocentos reais ).Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, do que para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão Permanente de Licita ão , Assessor Jurídico do · ' ·o de Minduri - MG e 
demais presentes. 

Rua Penha, 99 - Vila Vas 26-;~~~·: (35) 3326-1444 
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Presidente da 

Qj . -~~ ~ 1~ .R ,' . 
Dr. ~ Ematné Gr.: 

Assessor Jurídico do unicípio de Minduri- MG 
OAB 105711 

K -.:::.....:~..,...~r-
Empresa articipante 

~ w~t?Ã'Q.. ~/(;,. 
oi Materiais de Construção Ltda 

Empresa Participante 

Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326~1444 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n°. 002/2014 

Em 17 de janeiro de 2.014 esta Comissão Permanente de Licitação enviou o Edital desta Carta 
Convite para publicação no Mural desta Municipalidade e verificou que no dia , local e hora marcada foi 
constatado que retiraram o Edital as seguintes empresas: 

.J"""""'-1 

K & R MINDURI LTDA • Minduri I MG 
COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- São Vicente de Minas I MG 
KENNEDY CONSTRUÇÕES L TDA- São Vicente de Minas I MG 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA- ME- São Vicente de Minas/MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aguisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas 
em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do 
Municipio de Minduri- MG, no exercício de 2014, conforme anexo único e formulário de proposta, que são 
parte integrante deste Convite 002/2014 durante o exercício de 2014. 

F oi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a terceiros 
interessados. 

Encerrado o prazo do certame e após verificada e apurada todas as propostas , esta Comissão 
verificou constar que apresentaram propostas vencedoras as seguintes empresas com os respectivos preços total 
global: 

K & R MINDURI LTDA- Minduri I MG R$ 39.689,55 
CO PER GOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- São Vicente de Minas I MG R$ 27.424,50 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA- ME -São Vicente de Minas/MG R$ 4.800,00 

Após a análise das propostas esta Comissão verificou que as proponentes K & R MINDURI LTDA - Minduri I MG, 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA -ME - Silo Vicente de Minas I MG e COPEREGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
LTDA -Silo Vicente de Minas/MG ,apresentaram suas propostas dentro das condições estabelecidas no respectivo 
edital, ficando as mesmas classificadas como vencedoras do certame. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 
o o 1-
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'Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores deverão ser 
aguardadas o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

L 

Presidente da ação de Minduri - MG 

~L. 
~ ~\ IL :- ~ ~~ t\t, .. :. Membro 

Dr. ~~ Ematné G\:e: 
Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB/MG 105711 

Rua Penha 99 _Vila vassalo- Fone: (35) 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 , . . -
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 
proponentes: K & R MINDURI LTDA- Minduri I MG, JOÃO BATISTA NOGUEIRA- ME - Silo Vicente de Minas I MG e 

COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - Silo Vicente de Minas/MG ao objeto da Carta Convite n°. 
002/2014, relativo a Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , Prédios 

,....--.,úblicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloquetes e também 
p!ra Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de Minduri -
MG, no exercício de 2014,vencedoras do Processo Licitatório n° 004/2014, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Minduri-MG, para todos os fins de direito. 

Minduri- , em 28 de janeiro de 2014. 

galhães 
Presidente da C • Licitação de Minduri- MG 

Rua Penha 99. Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35} 3326-1444 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n° 004/2014 na Modalidade Carta Convite n° 002/2014, 
cujo objeto trata da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , Prédios 
Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também 
para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de Minduri -
MG, no exercício de 2014 ,teve como proponentes as seguintes empresas: 

K & R MINDURI LTDA- Minduri I MG 
CO PER GOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- São Vicente de Minas I MG 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA- ME- São Vicente de Minas/MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri - MG, 28 de janeiro de 2.014 

0.~. . LiJ ~.~~~- . 
Dr. = Ematné Ga'f.::\M .. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB/MG 105711 

Rua Penha 99 _Vila vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de icitação n° 004/2014, na modalidade 

Carta Convite n° 002/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, produzam 
~ 

· _eus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Minduri- MG, em 28 de janeiro de 2.014. 

Pre 

, W~ ~JL 
osé Ronaldo da Silva 
Municipal de Minduri- MG 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: ~35) 3326~1219- F~x: (35) 3326-1444_ 
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Carta Contrato n° 009/2014 cujo objeto é de Aquisição de Materiais de Construção par:a atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas 
em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do 
Municipio de Minduri- MG, no exercício de 2014. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, n°. 
99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001 - 10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA Copergol Materiais de Construção Ltda, CNPJ n°. 22.207.773/0001-86,sita a Rua Aiuruoca 
, n° 135, Bairro Areão na cidade de Andrelândia I MG, representada pelo Sr. Donizetti Silva Gomes, brasileiro, 
estado civil casado , profissão empresário , portador da RG n° M-780277, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF n°. 813.539.798-49, residente e domiciliado na cidade de Andrelândia/MG, Rua Aiuruoca , n° 135 - A , 
Bairro Areão , daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas 
~aixo: 

I-OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Municipio de 
Minduri- MG, no exercício de 2014, conforme proposta formulada, autorização de Ordem de Compra e esta 
Carta Convite 002/2014. 

11- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais do objeto do presente ajuste a CONTRATADA 
receberá o valor total global de R$ 27.424,50 ( Vinte e sete mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

b) Os pagamentos pelo fornecimento dos materiais de construção para a 
~ecução dos serviços do objeto deste instrumento serão efetuados após a Emissão de Ordem de 
Compra devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal , de acordo com as necessidades da 
obra , entrega e conferência dos materiais no setor de obras desta municipalidade feito pelo 
funcionário responsável, este pagamento será feito na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
acompanhada dos recolhimentos previdenciários efetuados e documentos de encargos devidos 
recolhidos e emissão de Nota Fiscal. 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos 
serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da CONT não acarretando a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade quanto ao recolhimento. 



Município de Minduri 
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III- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações do Municipio de Minduri - MG, no exercício de 2014 .desta carta-contrato correrão à conta de 
dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
e 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051. 

Secretaria Municipal de Operacões 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária- Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a - Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das normas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

e - ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e entrega 
~~ue direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos 

:terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de determinação das fiscalizações; 

f - os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
produtos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 
devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
os danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

g - enviar a CONTRATANTE findo o presente instrumento, copias de contribuições fiscais, encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos serviços contratados. 
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Fornecimento de Materiais de Construção 

paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a aceitação 
pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri- MG, não sendo aceito nenhuma alteração de 
valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento fiscal de 
compra feito pela empresa participante deste certame ( Documento Fiscal anterior e posterior ) a data de 
abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o item (s) 
tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia , local e hora marcada para 
abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de resc1sao 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

/--... 2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
peração, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4- A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

VI- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato de Fornecimento de Materiais de Construção será a 
partir de sua assinatura, com vencimento em 31 de dezembro de 2014. 

~..J.ào ~ 
Rua ~h , 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-12 
~ ,......, ... """""' . .. _, . - . . . . .. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do 
Convite 002/2014, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

2 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3 - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
0 .002/2014 de 17 de Janeiro de 2.014,a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 

aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de 
~al teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito. 

~ (k~~ L p;, 
José Ronaldo da Silva 
to Municipal de Minduri- MG 

Testemunhas: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Carta Contrato n° O 10/2014 cujo o objeto é de ~l!!!l~!!L.!!.Ç..J!!~ml!!!.J!!:....!:&!!!!!:!!.ÇJ!!Q..J!!!!!..l!!!:!!!W:.....! 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas 
em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do 
Município de Minduri- MG, no exercício de 2014. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, n°. 
99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001 - 10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA K e R Minduri Ltda, CNPJ n° 65.216.22810001-69, sita a Rua Antonio Luiz Furtado, n° 76, 
Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG, representada pelo Sr.Ricardo Vilela Alves, brasileiro, estado civil 
casado, profissão empresário , portador da RG n° M-6.419.362, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF n°. 
810.535.176-53, residente e domiciliado na cidade de Minduri I MG, na Rua Sagrado Coração de Jesus, n° 417, 
~rro Vila Vassalo,daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme 
..,1áusulas abaixo: 

1- OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Município de 
Minduri- MG, no exercício de 2014, conforme proposta formulada, autorização de Ordem de Compra e esta 
Carta Convite 002/2014. 

11- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais de construção do objeto do resente ajuste a 
CONTRATADA receberá o valor total global de R$ 39.689,55( Trinta e nove mil e seiscentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos ). 

b) Os pagamentos pelo fornecimento dos materiais de construção para a 
~ecução dos serviços do objeto deste instrumento serão efetuados após a Emissão de Ordem de 
c'ompra devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal , de acordo com as necessidades da 
obra , entrega e conferência dos materiais no setor de obras desta municipalidade feito pelo 
funcionário responsável, este pagamento será feito na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
acompanhada dos recolhimentos previdenciários efetuados e documentos de encargos devidos 
recolhidos e emissão de Nota Fiscal. 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos 
serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não acarretando a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade quanto ao recolhimento. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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III- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria 
Municipal de Operações do Município de Minduri- MG, no exercício de 2014, desta carta
contrato correrão à conta de dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
e 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária- Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a - Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das normas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

~- ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e entrega 
que direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos 
de terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de determinação das fiscalizações; 

f - os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
produtos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 
devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
os danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

g - enviar a CONTRATANTE fmdo o presente instrumento, copias de contribuições fiscais, encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execuç~ dos serviços contratados. 
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Fornecimento de Materiais de Construção 

h - Todos os materiais de construção a serem adquiridos por esta Carta Convite , serão fornecidos 
paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a aceitação 
pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri- MG, não sendo aceito nenhuma alteração de 
valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento fiscal de 
compra feito pela empresa participante deste certame ( Documento Fiscal anterior e posterior ) a data de 
abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o item (s) 
tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia, local e hora marcada para 
abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de resc1sao 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
operação, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4- A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

VI- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato de Fornecimento de 
partir de sua assinatura, com vencimento em 31 de dezembro de 2014. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do edital da Carta 
Convite 002/2014, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

2 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3 - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
n°.002/2014 de 17 de Janeiro de 2.014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de 
~~al teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fms e efeitos de direito. 

Minduri - MG, 28 de janeiro d 

~vt~~~ 
Ronaiao da Silva 

Pr o Municipal de Minduri - MG 

Testemunhas: 
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Carta Contrato no 011/2014 cujo o objeto é de ~~~~~~~~~~~~2!!.~~..~!!!!.!!......!!.!::~~~ 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas 
em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do 
Municipio de Minduri- MG, no exercício de 2014. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, n°. 
99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001 - 10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA João Batista Nogueira ME, CNPJ n° 01.691.73410001-27, sita a Rua Rossini Ferreira, n°176 
,Bairro Rosário , na cidade de São Vicente de Minas I MG, representada pelo Sr. João Batista Nogueira, 
brasileiro,estado civil viúvo , profissão comerciante, portador da RG n° M-1.726.789, expedida pela SSP/MG, 

,..--.,scrito no CPF n°. 171.540.226-04, residente e domiciliado na cidade de Andrelândia I MG, na Rua Joaquim 
fiburcio , n° 192 , Bairro Centro ,daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, 
conforme cláusulas abaixo: 

I-OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Município de 
Minduri- MG, no exercício de 2014, conforme proposta formulada, autorização de Ordem de Compra e esta 
Carta Convite 00212014. 

11- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais de construção do objeto do presente ajuste a 
CONTRATADA receberá o valor total global de IR$ 4.800,00 ( Quatro mil e oitocentos reais ). 

b) Os pagamentos pelo fornecimento dos materiais de construção para a 
~:ecução dos serviços do objeto deste instrumento serão efetuados após a Emissão de Ordem de 
Compra devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal , de acordo com as necessidades da 
obra , entrega e conferência dos materiais no setor de obras desta municipalidade feito pelo 
funcionário responsável, este pagamento será feito na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
acompanhada dos recolhimentos previdenciários efetuados e documentos de encargos devidos 
recolhidos e emissão de Nota Fiscal. 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos 
serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRA T A, não acarretando a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade quanto ao recolhimento. 

enha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
- - - • - .. . - • ,. - - - .. ..... .. 4 ,,.. -.... ... .... " 



Município de Minduri 
Crescimento e 
Todos por Mlndurl 

Admlnlstraçlo:201312016 

www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

III- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria 
Municipal de Operações do Município de Minduri- MG, no exercício de 2014, desta carta
contrato correrão à conta de dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
e 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051. 

Secretaria Municipal de Operacões 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral DotacAo Orçamentária- Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a - Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das normas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

e - ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e entrega 
~le direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos 

ue terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de determinação das fiscalizações; 

f - os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
produtos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 
devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
os danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

g - enviar a CONTRATANTE findo o presente instrumento, copias de contribuições fiscais, encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos serviços contratados. 

~ i~J,o ~~ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Fornecimento de Materiais de Construção 

h - Todos os materiais de construção a serem adquiridos por esta Carta Convite , serão fornecidos 
paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a aceitação 
pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri- MG, não sendo aceito nenhuma alteração de 
valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento fiscal de 
compra feito pela empresa participante deste certame ( Documento Fiscal anterior e posterior ) a data de 
abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o item (s) 
tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia , local e hora marcada para 
abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de resctsao 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
operação, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4- A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

VI- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato de Fornecimento de M~®!IYJ.Z~-----u 

partir de sua assinatura, com v~~~m·oc drez~ro de 2014. )' 
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do edital da Carta 
Convite 002/2014, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

2 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3 - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
n°.002/2014 de 17 de Janeiro de 2.014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fms e efeitos de direito. 

J 

A~~~lhh0: 
P4 ito Municipal de Minduri- MG 

Minduri - MG, 28 de janeiro 

ogueiraME 
ão ista Nogueira 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 




